
Âl"IvgT
^r:irtrbHà 

Legi:truYa

crrulssÃo DF] DIITI]IT0S III,]N,IANOS, DIIIiESA DOS I)II{II]I1'OS I)A NII.]I,IIEI{, CIDAI)I\NIr\,
AN'tIlAltO ,'\ CItIAN(l^, AO 

^l)OLllSCl4N'l'li 
kl r\0 lDOS0.

PARECERN' 004g12022 o s. N' 004812022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 2912022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Bertoldo Francisco de Carvalho

Neto."
AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO.

RELAToR (§: DEpurADo (N Dl/. (li\étt/éz .

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

29t2022, de autoria do DeputadoELLzEIJ NASCIMENTO, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Bertoldo Francisco de Carvalho

Neto", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 15812022, Protocolo n'33312022,1ido

na lu Sessão Ordinária (0910212022), conforme descrito abaixo:

A-rt. l' Conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr.

Bertoldo Francisco de Carvalho Neto.

AÍt.2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

l5l\2l2o22, carífier informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta algumas

das informações exigidas pelo artigo 14, §2' e art. 19,lI,ooa" êoob", ambos

da Resoluçáo no 6.597, de 2019 - D.o.E. ALMT de 1011212019, conforme

folha 5.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2310212022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

('()\5 I I'l t ll(. Àt t IIO IrS I :\ lx ) lll; \'lr\ l () (lROSSo

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)
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XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestq Constituição, expedir decretos

I egislat ivos e r es o luÇ ões ;

liir(il1\'1t:N'l O lN'l l;li\O r\l.Nl I

ArÍ, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular ntatéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual cleve a Assembleict Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos clsos indicados na

ConstituiÇdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

AO §ENhOr BERTOLDO FRANCISCO DE CARVALHO NETO' dE ACOTdO

com a Resolução ÍLo 6.597, de 2ol9 que "Dispõe sobre e con§olida a§

honrarias instituídas pela A§sembleia Legislativa de Mato Gros§o",

estabelece na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. I4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenhqm nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os proietos de resolução cle concessão do Título de

bidadania Mato-grossense serão analisados pela Comisstio de

Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança' Qo

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" - Os proietos cle resolução de concessão do Título de
"Cidadania' 

Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; eu residiu
t"p*+**d.tt*-*. ( Re v o g a tl o p e I a R e s o I u ç ã o 6' I 5 3 / 2 0 2 0 )'

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do atual Estado de
"Mato 

Groiso do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade feclerativa são consideraclas nascidas no Estado de

Mato Giosso para efeitos clesta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

ffi:::a.""-::H'l:*ffi
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Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar' por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, dí,stribuídas

da seguinteforma:

1 - 01 (uma) pessoq par(l receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (Írinta e cincol oessoos oora teceber o Título de

Cidadanio M alo-grossense :

ru - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as

demais honraria's elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n" 2912022, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Bertoldo Francisco de Carvalho Neto nasceu em 16 de

novembro de 1974 na cidade de Picos no Piauí, Bertoldo é

militar do Exército Brasileiro há 30 anos e sempre contribuindo

com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, veio para o

Mato Grosso há 15 anos em decorrência de seus trabalhos

como militar e fixou moradia na capital se apaixonando pela

cidade e vivendo até os dias de hoje. Bertoldo é Casado com

Hilca Denise Pinto de Carvalho, com quem teve as filhas Ana

Sofia e Maria Elisa.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o seúor BERTOLDO

FRANCISCO DE CARVALHO NETO satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL1MT DE

l)ll2l2}lg, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossel1se",

assim, qualificam seu mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) no 29t2022, de autoria do Deputado ELIZEU

NASCIMENTO,Iido na la Sessão Ordinária (0910212022)'

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N' O.S. N"

PR 29t2íl27 0{l48l2t}22 $$4Íll2{122
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Referente

Título de

Neto."

ao Projeto de Resolução

Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n' 2912022, q,ue

Sr. Bertoldo Francisco

o'Concede o

de Carvalho

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor BERTOLDO

FRANCISCO DE CARVALHO NETO satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃO N" 6.597, DE 201,9 - D.O.E' AL/MT DE

l)l1,2l2}lg, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, posiciono-me pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n', 29t2022, de autoria do Deputado ELIzEU

NASCIMENTO,Iido na lu Sessão Ordinária (0910212022)'

VOTO RELATOR:

SPMDA{US/CDHDDMCACAVALMT,

ASSINATURA DO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

x
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Secretária da Comissão Pemanente

Assenrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Sccretária Parlanrãntar da Mesa Diretora I Núcleo Social

PR N" 2912022.
ELIZEIJ NASCTMENTO.
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